
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
VER. DR. FABIO LOPES
 
 
Ementa:
 
EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI CM Nº167/2019 que dispõe sobre os
cargos em comissão na Câmara Municipal de Santo André, em conformidade com o artigo
37, II, da Constituição Federal, dando nova estrutura ao quadro de comissionados
vinculados aos gabinetes dos Vereadores e dá outras providências.
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